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BOLETIM DE ESCLARECIMENTOS Nº. 05 

 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO - PROTOCOLO SUP Nº. 01-196686/2025 
- PREGÃO ELETRÔNICO FUC Nº. 006/2026 - ALC/ATI - Seleção e contratação de empresa 
para o fornecimento de infraestrutura para ambiente de armazenamento computacional 
(Storage) composta por equipamentos para armazenamento, serviços de instalação, 
configuração e suporte técnico por 60 (sessenta) meses, para o SBE – Sistema de 
Bilhetagem Eletrônica do Município de Curitiba, conforme especificações e quantitativos 
descritos no ANEXO I do respectivo Edital. 

 
Em razão de questionamento recebido, vimos pelo presente esclarecer: 
 
Solicitação do edital: “1.6. Deverá ser fornecido com pelo menos 16 (dezesseis) 
unidadesNVMe de 7,68TB.” 
 
PERGUNTA/Questionamento: “Diante da instabilidade no cenário global de suprimentos de 
semicondutores, que tem gerado escassez e volatilidade de preços em componentes específicos 
de armazenamento, observamos que as unidades NVMe de 7.68TB apresentam severas 
restrições de disponibilidade e aumento de custos. Com o intuito de garantir a ampla 
competitividade e evitar que o certame seja prejudicado por custos acima do valor de referência, 
entendemos que será admitida a oferta de unidades NVMe de15.36TB (ou superiores), desde 
que a capacidade bruta total exigida no edital seja rigorosamente mantida ou superada, sem 
ônus adicional para a Administração. Entendemos que tal flexibilidade técnica preserva o 
interesse público e garante a entrega de uma solução de performance igual ou superior à 
solicitada. Estão corretos os nossos entendimentos?” 
 
RESPOSTA:  
O Sistema de Bilhetagem Eletrônica (SBE) é um sistema de missão crítica que processa 
transações de alta frequência e fluxos financeiros significativos. Portanto, devido a necessidade 
de performance de I/O, necessitamos que seja fornecido com pelo menos 16(dezesseis) unidades 
NVMe de 7,68TB. 

 
Permanecem inalteradas as disposições do Novo Edital de Embasamento, publicado em 
30/04/2026. 

 
 

Rosana Manosso 
Pregoeira 
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